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Não  se  trata  de  ajuste  fino  regulatório.  Trata-se  de  uma
mudança estrutural e, a partir de agora, o controle deixa de
ser reativo, feito na estrada, e passa a ser preventivo, feito
na  contratação.  E  isso  altera,  de  forma  direta,  o
comportamento  de  todo  o  mercado.  A  Medida  Provisória,
publicada na semana passada, já havia estabelecido o novo eixo
do modelo: obrigatoriedade do Código Identificador da Operação
de Transporte (CIOT), bloqueio de fretes fora do piso mínimo
ainda na origem, integração com o Manifesto Eletrônico de
Documentos  Fiscais  (MDF-e)  e  um  regime  mais  rigoroso  de
penalidades, com multas que podem chegar a R$ 10 milhões.
Coube à ANTT, em até sete dias, transformar esse desenho legal
em regra operacional. A resposta veio antes do prazo e com
precisão.

A  primeira  peça  dessa  regulamentação  é  a  Resolução  nº
6.078/2026, que reorganiza completamente a lógica do registro
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das operações de transporte. O CIOT deixa de ser um requisito
acessório e passa a ser a própria condição de existência do
frete.  Toda  operação,  sem  exceção,  deve  ser  registrada
previamente, com geração do código de forma gratuita. Não há
mais espaço para regularizar depois.

O  ponto  central  está  no  bloqueio  automático.  A  resolução
incorpora, de forma direta, o comando da Medida Provisória.
Operações em desacordo com o piso mínimo simplesmente não
geram CIOT. Isso significa que a irregularidade não chega à
estrada.  Ela  é  barrada  no  momento  em  que  o  contrato  é
estruturado.

A norma também consolida a integração entre o CIOT e o MDF-e,
criando  uma  trilha  única  de  informação  que  conecta
contratação, documentação fiscal e fiscalização. Com isso, a
atuação  do  Estado  ganha  escala,  previsibilidade  e
inteligência. Não depende mais apenas da presença física em
rodovias. Passa a operar com dados, em tempo real.

Outro  avanço  relevante  está  na  definição  clara  de
responsabilidades.  Quando  há  contratação  de  transportador
autônomo de cargas (TAC), o dever de emitir o CIOT é do
contratante ou subcontratante. Nos demais casos, a obrigação
recai sobre a empresa que efetivamente realiza o transporte. A
regra  elimina  zonas  cinzentas  e  fecha  brechas  que
historicamente  fragilizavam  a  fiscalização.

A resolução também atua em uma dimensão sensível da relação
entre contratante e transportador: o pagamento. Ao vedar a
imposição de contas por parte de quem contrata, a ANTT reforça
a autonomia do transportador e reduz práticas que, na prática,
comprometiam o recebimento do frete. É uma medida que dialoga
diretamente com a realidade de quem está na ponta.

O descumprimento dessas obrigações passa a ter consequência
objetiva: multa de R$ 10.500 por operação, aplicada tanto pela
ausência de registro quanto por inconsistências, fraudes ou



pela não vinculação do CIOT ao MDF-e. Sem registro correto,
não há operação regular.
Se  a  Resolução  nº  6.078  organiza  o  início  da  cadeia,  a
Resolução nº 6.077/2026 atua sobre o comportamento ao longo do
tempo e é nesse ponto que o modelo ganha força.

A Medida Provisória já havia elevado o nível das penalidades,
mas dependia de detalhamento para se tornar aplicável. A nova
resolução  cumpre  esse  papel  ao  estruturar  um  sistema
progressivo,  que  começa  com  alerta,  avança  para  sanções
cautelares  e  pode  chegar  à  exclusão  do  mercado  em  casos
extremos.

O  primeiro  movimento  é  interromper  a  irregularidade.
Transportadores  que,  de  forma  reiterada,  caracterizada  por
mais  de  três  autuações  em  seis  meses,  contratarem  fretes
abaixo  do  piso  mínimo  poderão  ter  o  Registro  Nacional  do
Transportador Rodoviário de Cargas (RNTRC) suspenso de forma
cautelar, por períodos que variam de cinco a trinta dias.
Trata-se de uma medida imediata, voltada a cessar a conduta
antes mesmo do desfecho do processo administrativo.

Se a prática persiste e se confirma em decisão definitiva, o
sistema avança. A reincidência leva a suspensões mais longas,
que podem chegar a quarenta e cinco dias. E, no limite, uma
nova  reincidência  dentro  do  período  de  referência  pode
resultar  no  cancelamento  do  registro,  com  impedimento  de
atuação  por  até  dois  anos.  É  a  exclusão  do  mercado  como
resposta a um padrão reiterado de descumprimento.

O  desenho  regulatório,  no  entanto,  não  se  limita  ao
transportador.  Ele  desloca  o  foco  para  quem  efetivamente
define as condições do frete: o contratante.

A  resolução  institui  um  modelo  de  responsabilização
escalonada, com multas que variam de R$ 1 milhão a R$ 10
milhões por operação irregular. Antes disso, a ANTT estabelece
um mecanismo formal de notificação de alerta, que informa o



infrator  sobre  o  histórico  de  descumprimentos  e  deixa
explícitas as consequências de uma nova infração. A partir
desse  ponto,  cada  nova  irregularidade  eleva  o  patamar  da
penalidade, criando um ambiente de risco crescente para quem
insiste em operar fora da regra.

Há ainda uma camada adicional de controle que acompanha a
dinâmica  atual  do  setor:  o  ambiente  digital.  Plataformas,
aplicativos e intermediadores que ofertarem fretes abaixo do
piso  mínimo  passam  a  ser  alcançados  pela  regulação,  com
previsão de multa majorada em caso de reiteração. O recado é
claro: a regra vale para toda a cadeia, independentemente do
meio utilizado para contratar.

Em  situações  mais  complexas,  em  que  há  indícios  de
estruturação  para  fraudar  a  norma,  a  resolução  prevê  a
possibilidade  de  responsabilização  de  sócios  e  grupos
econômicos, mediante decisão fundamentada. O objetivo é evitar
que a irregularidade se esconda atrás de estruturas jurídicas.

Ao mesmo tempo, o modelo preserva o transportador autônomo de
cargas (TAC) nas penalidades mais severas, como suspensão e
cancelamento do registro. A lógica regulatória é proteger quem
presta  o  serviço  e  concentrar  a  ação  coercitiva  em  quem
contrata e influencia o mercado.

Esse conjunto de medidas fecha o ciclo iniciado com o pacote
anunciado pelo Governo Federal na semana passada. O que antes
dependia de fiscalização pontual passa a operar como sistema
integrado: a contratação é validada na origem, os dados são
compartilhados entre órgãos, a fiscalização ganha escala e as
sanções deixam de ser eventuais para se tornarem estruturadas.

O  impacto  é  direto.  Para  o  caminhoneiro,  significa  maior
segurança de que o valor combinado será respeitado. Para as
empresas que atuam dentro da lei, representa um ambiente de
concorrência mais equilibrado. Para o país, é um avanço na
organização de um setor que sustenta o abastecimento nacional.



“Nós  estamos  antecipando  a  regulamentação  e  entregando  um
modelo operacional completo, não apenas cumprindo a Medida
Provisória. Estamos estabelecendo um novo padrão de atuação,
mais preventiva, mais integrada e mais eficaz. A partir de
agora, o frete irregular não é apenas punido. Ele deixa de
acontecer”,  disse  o  Diretor-Geral  da  ANTT,  Guilherme  Theo
Sampaio.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:c

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/
https://www.facebook.com/profile.php?id=61568446283261&locale=pt_BR
https://whatsapp.com/channel/0029VaovbUGGzzKbci85933O
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835


6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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O papel da publicidade online no crescimento dos negócios
digitais
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